
                     

ESTADO DA BAHIA 

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

PROCURADORIA ADMINISTRATIVA 

 

PROCESSO: TCE/010339/2018 

 

AUDITORIA DE MONITORAMENTO 

 

ÓRGÃO: POLÍCIA MILITAR DA BAHIA (PMBA) 

        RESPONSÁVEL: CORONEL PM ANSELMO ALVES BRANDÃO 

PA-NTCE-UCM-240/2020 

 

 

Trata-se de Auditoria de Monitoramento relativa ao período de janeiro a 

junho de 2018 da Polícia Militar do Estado da Bahia. 

 

A 4ª Controladoria de Controle Externo expediu o Relatório de Auditoria 

constante no documento Ref.2148760-5 e seguintes. 

 

No citado Relatório, a Auditoria destacou achados que serão analisados 

individualmente a seguir. 

 

Item 6.1.1-Irregularidades na execução de contratos de locação de 

veículos; 

 

Em relação ao citado achado, a Auditoria aponta a ocorrência de atraso reiterado nos 

pagamentos às locadoras de veículos. 

 

Além disso, indica a ausência de seguro dos veículos locados. Para a Auditoria, os 

termos de referência da contratação exigiam que os veículos deveriam ser entregues devidamente 

segurados. 

Por outro lado, a empresa contratada indicou que não havia exigência contratual para a 

contratação de seguro e que teria optado pela modalidade autosseguro na qual responsabilizava-se por 

sua conta e risco pelos custos decorrentes de sinistros envolvendo os veículos locados. 
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A Auditoria entende que a argumentação da contratada não merece prosperar, em razão 

do constante no termo de referência do Contrato: 

 

 
II – Condições de execução e fornecimento 
 
1. Todos os veículos, inclusive os reservas, deverão ser entregues devidamente segurados 
com itens de cobertura abaixo discriminados, durante todo o prazo de vigência do contrato: 
 
 

1.1 Cobertura contra danos pessoais a passageiros (APP);  

1.2 Cobertura contra danos pessoais causados a terceiros, materiais e corporais (RCS) no 

valor de R$50.000,00, a qual deverá cobrir, especificamente, casos de morte, invalidez 

permanente e despesas médico-hospitalares decorrentes de acidentes com os veículos 

locados. 

1.3 Cobertura contra perdas por responsabilidade civil (Danos Morais), no valor de 

R$50.000,00 sem compra da apólice, devendo custo do seguro ser incluído no preço da 

locação. 

 

 

Outrossim, destacou a Auditoria a existência de deficiência na fiscalização 

e controle dos contratos, a exemplo da inexistência de formulário de acompanhamento 

da indisponibilidade dos veículos, “bem como foram identificados diversos veículos 

em mau estado de conservação e que deveriam ter sido substituídos há 1 ou 2 anos, 

conforme termos de referência dos contratos vigentes.” 

 

Por fim, a Auditoria apontou achado consistente na utilização de 

formulário para comprovação de adiantamento que diverge do padrão estabelecido na 

Instrução Normativa SAF/DICOP nº 21/2017, de 29/11/2017. 

 

Após as notificações devidas, o Gestor do Departamento de Auditoria e 

Finanças indicou que foram sanadas as questões relativas à utilização de formulário 

indevido para comprovação de adiantamentos e que expediu Nota instruindo os 

Gestores e policiais militares para se atentarem à utilização dos formulários adequados: 
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Já o Gestor do Departamento de Apoio Logístico da Polícia Militar 

apresentou manifestação justificando os achados. Quanto ao atraso no pagamento, 

destacou que a “razão que levou ao não empenho das despesas, no seu exercício de 

origem, foi a ausência de dotação orçamentária e financeira suficiente, descentralizada 

para este Departamento de Apoio Logístico - DAL, Gestora 72, durante Exercícios 

anteriores, para atender aos valores contratados.” 

 

Além disso, o Gestor citado afirmou que com o apoio da SEFAZ foram 

realizadas negociações com as empresas e realizado acordo com as contratadas com 

declinação dos reajustes e atualizações. Outrossim, destacou que depende da alocação 

de recursos orçamentários e concessões mensais da Unidade Orçamentária do 

Departamento de Planejamento, Orçamento e Gestão da PMBA. 

 

Quanto à ausência de seguro dos veículos locados, o Gestor juntou 

manifestação da PGE, nos seguintes termos: 

 
Assim sendo em resposta objetiva à consulta formulada entendo que: 

 

1- Em verdade existiu uma impropriedade na redação do dispositivo referente à 

exigência de seguro para os veículos locados e, 

de fato, nunca houve desejo da Administração de que os veículos fossem for-

malmente segurados. Por isso, inclusive, jamais se exigiu apresentação de apó-

lices de quem quer que seja e por isso inseriu no TR 

a expressão "sem compra de apólice". 

2- Com o fito de corrigir a situação, sugiro que, nas contratações futuras, seja 

alterada a redação utilizada, para que sejam 

previstas obrigações diretas para a contratada, nos exatos termos adotados pela 

SAEB e como, de fato, sempre foram prestados os serviços. 

3- Em que pese o excelente trabalho da AGE, pelas razões supra referidas, en-

tendo que não é o caso de adoção de providências ressarcitórias ou saneadoras. 

 

Destacou o Gestor que foram realizados ajustes nos termos de referência: 

 
“Destarte, considerando as especificidades do mercado de seguros 

de veículos para atendimento da necessidade do Estado quanto ao 

uso de viaturas locadas, informamos que a Secretaria de Segu-

rança Pública realizou a adequação do termo de referência para as 

contratações de locações de veículos futuras, conforme sugestão 

daquela Procuradoria Geral do Estado, uma vez que compete 

àquela Secretaria a elaboração do Termo de Referência que dão 

origem as contratações de locação de veículos para todos os seus 

órgãos. Ressalva-se que, pelas aludidas imperfeições na constru-

ção do termo de referência utilizado para a contratação, a Admi-

nistração não possui meios jurídicos para exigir contratação de 

apólice de seguros até o termo final dos contratos vigentes.” 

 

Por fim, o Gestor divergiu quanto à ausência de utilização do controle de 

monitoramento de indisponibilidade: 
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“O Controle de Indisponibilidade de Veículos - CIV é amplamente 

utilizado pelas Unidades Policiais, através dos quais se procede à 

glosa dos valores contratados conforme comunicação destas últi-

mas. Salienta-se que o demonstrativo dos valores glosados é acos-

tado mensalmente junto aos Termos de Execução de Serviço, in-

clusive para meses anteriores ao período executado, sempre con-

forme informação oriunda das unidades responsáveis pelos veícu-

los apontados. Antes da confecção de tal formulário, as informa-

ções eram repassadas via comunicação ordinária, através de ofício 

ou outro meio, de maneira que o referido instrumento foi formu-

lado com fulcro de consolidar os dados de baixa veicular. Nesse 

sentido, torna-se imprecisa, na visão deste Departamento, a sim-

ples afirmação de que ‘nenhuma unidade, da capital ou do interior, 

tinha conhecimento ou possuía formulário padrão de acompanha-

mento de indisponibilidade de veículos’, vez que, como dito, tal 

formulário é largamente utilizado pelas unidades, inclusive pelas 

apontadas como vistoriadas, não tendo sido prejudicado o fluxo de 

comunicações antes do engendramento do termo. Nesse sentido, 

segue apenso ao presente alguns formulários e ofícios confeccio-

nados no exercício 2018 pelas unidades visitadas pela Auditoria;” 

 

O Ilmo. Comandante Geral da PM também apresentou manifestação no 

mesmo sentido das razões apresentadas pelos demais Gestores. 

 

A Douta ATEJ apresentou sua manifestação nos autos. 

 

A Auditoria após análise das justificativas e documentos apresentados 

manteve seu opinativo. 

 

Quanto ao mérito do processo, diante das informações prestadas, observa-

se, em relação ao uso de formulário diverso do padrão para comprovação dos 

adiantamentos concedidos, a existência de falha de natureza formal que já foi 

devidamente corrigida e com orientação aos servidores para utilização do formulário 

adequado. 

 

No que toca ao atraso reiterado dos pagamentos, como se pode observar o 

atraso reiterado ocorreu em razão da ausência de concessão dos valores para a unidade 

orçamentária da PMBA em razão de questões de crise econômica e que dependia de 

ações sistêmicas que ultrapassam a esfera de competência dos órgãos auditados. 

 

Em que pese o fato ocorrido, foram adotadas medidas efetivas para impedir 

a existência de danos ao erário pelos Gestores, que realizaram acordo com as 

contratadas com o afastamento dos encargos moratórios. 

 

Já em relação à ausência de utilização de formulário de monitoramento de 
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indisponibilidade, conforme documentos juntados pela Polícia Militar, a alegação da 

Auditoria de que não houve o monitoramento sequer uma vez não merece prosperar, 

tendo em vista que o Gestor logrou comprovar a realização do monitoramento mediante 

prova documental. 

 

No que diz respeito à não existência de seguro dos veículos locados, foi 

juntada documentação indicando que não havia em nenhum momento pretensão da 

Administração de que os veículos fossem dotados de seguro. Tanto é assim que o item 

de seguro não constou como um dos itens na formação de custos do contrato. Em 

verdade, o equívoco se deu na formalização do termo de referência que constou 

indevidamente a exigência de seguro para os veículos locados. 

 

Além disso, o próprio termo de referência antigo permitia a possibilidade 

de que as proteções fossem realizadas sem a compra de apólice (item II, 1.3 do Termo 

de Referência). 

 

Conforme Parecer da PGE, a própria SAEB destacou que nos contratos de 

locação do Estado não se exige a realização de seguros: 

 

Esclarecida tal questão, foi realizada a confecção de novos termos de 

referência para as novas contratações possibilitando que as contratadas assumam os 

custos com remoção e reparos de veículos sinistrados ou que realizem a contratação se 

seguro de forma opcional: 

 
“19. Assumir integralmente os custos com remoção e reparo de veículos si-

nistrados, inclusive de terceiros, quando envolvidos em acidentes de trân-

sito. 

 

19.1. A CONTRATADA assumirá também os custos decorrentes de indeni-

zação integral de veículos de terceiros, sempre que do sinistro resultar a perda 

total deste. 

 

19.2 A CONTRATADA poderá optar pela realização de seguro veicular junto 

a companhia devidamente cadastrada na SUSEP, e desde que apresente a res-

pectiva apólice no momento da entrega dos veículos. 
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20. Substituir por veículo reserva qualquer veículo locado sinistrado ou que 

esteja indisponível para tráfego, devendo o veículo substituto ser disponibili-

zado no prazo máximo de 08 (oito) horas para Salvador e Região Metropoli-

tana de Salvador, e de 24 (vinte e quatro) horas para o interior do Estado. 

 

20.1 A substituição ocorrerá sem qualquer ônus para o CONTRATANTE, 

cabendo à CONTRATADA a logística de entrega do veículo reserva e o re-

colhimento do veículo substituído no município onde este se encontrar. 

 

20.2 Quando da colocação dos veículos reservas à disposição da Administra-

ção, será lavrado termo de compromisso entre o CONTRATANTE e a CON-

TRATADA, de forma a vincular a responsabilidade pela utilização do veí-

culo.” 

 

 

Assim, considerando que o novo termo de referência não mais exige de 

forma expressa a contratação de seguro, a PGE manifesta-se de forma contrária à 

determinação sugerida pela Auditoria para que seja exigida a contratação de 

seguro. 

Diante do exposto, considerando as justificativas apresentadas, além de 

que grande parte das inconsistências verificadas já foram objeto de saneamento e 

adoção de providencias para regularização dos fatos indicados pela Auditoria, a PGE 

manifesta-se pela juntada às contas da presente Auditoria, caso ainda não tenham sido 

julgadas, e pela expedição de recomendação para o aprimoramento do sistema de 

controles internos da execução e fiscalização dos contratos de locação de veículos. 

 

Procuradoria Administrativa, em 09 de outubro de 2020. 

 

Ubenilson Colombiano 

Procurador do Estado 
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Quadro de Assinaturas
Este documento foi assinado eletronicamente por:

UBENILSON COLOMBIANO MATOS DOS SANTOS
Representante da Procuradoria - Assinado em 09/10/2020

Sua autenticidade pode ser verificada no Portal do TCE/BA através do QRCode ou
endereço https://www.tce.ba.gov.br/autenticacaocopia, digitando o código de
autenticação: AZOTYYODK2


